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TTO N°: 2204 01120?2-SRF 13 

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM, DE UM ILADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO, E DO G1UTRk0 A 
EMPRESA ASSIS AUTOPEÇAS LTDA PARA O RIM QUE 
NELE SE DECLARA. 

MJNiCPO DE MUCAMBO, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, ii scrita no 
CNPJ/MF sob o n.O 11.413.56210001-83, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua C nstrutor 

Vídal, s/n, Bairro Centro, Cidade de Mucambo, Estaco do Ceará, n  ato 
representado t)e!o Secretário de Saúde, Sr. Danilo Sampaio Souza, aqui aenom iado de 
DONTRATANTE, e de outro lado a Empresa ASSIS AUTOPEÇAS LTDA, estabeleci c ' na Av. 
Drrn José Tunambã da Frota. n' 1667, centro da cidade de Sobral, Estado do Cear inscrita 

CNP3IMF sob o n.° 07.816.22610001-04, neste ato representado pelo Sr. Francisco Assis de 
Croa, portadora do CPF n°001.997.103-68. apenas denominada de CONTRATADA, firr em entre 
e o cresente TERMO DE CONTRA.TO mediante as c!áusu!as e condições a seguir estabei cdas: 

OLU$.ULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

.1. Pmcosso de Lic'taço, na modalidade Pregão Presencial para registro de preçoskomhado 
sob o n 2204.01/2022-SRP, em conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das 
LCs Públicas, 

 
c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 1710712002. 

C!JULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui objeto da presente o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISCAO DE 
°ECAS E OLEOS LUBRIFICANTES, DESTINADOS A FROTA DOS VEICULOS, JJNTO A 
3ECRETARl/-, DE SAUDE DO MUNiCIP!O DE MUCAMBO - DE, Anexo do cd tal e da 
':roposta adjudicada. 

C , 'LPt3L,A TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUUBRIO ECO .ÔCO-
l.10EIRO 

e.' O vaiar global da presente avança é de R$ 90336,61 (noventa mil trezentos trota s 
see reais e sessenta e um centavos) a ser pago em conformidade com a exec çâo dos 
servicos prestados no período respectivo, de acordo com as notas fiscais/faturas dej demente 
.Ce.r•tsdas pelo Gestor ia despesa, acomnenhades das Certidões Federais, E stec 4 uais, 
MunHoa, Trabalhista e Certificado de Regularidade de FGTS, todas atua!ízadas, ohs 'rvadas a 
condições da proposta adjudicada e no anexo. 

valor do presenl.e Contrato no será objeto de reajuste antes de decorridos 2 
do seu registro, ncsótese na uai poderá ser utilizado o índice IGP-M da , undação 

2 e.Ca 1ernas 
2 3 t4EEOUiLiBRO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevrE o fatos 
no evsveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou ir peditivos 
da execcçã do ajustado. ou ainda, em caso de força maior. caso fortuito oufato dc pdncipe, 

u Ca o r' e'ca 	'a"s, 	xtco 	ai occera medante pi-c  
aninsraiivc onde raste cernonsreda ai stuação e termo aditiVo, ser restCb&ecida 3 relaç c 

as partes ..mot.erem nomente entre os encargos do contratado e a ;etC Ulção da 
p.'a a j'srs remu';ersç.ão do fornecimento, oyetivandc a m.3m,,;,tE nçéc dc 

o'!fliíhri() econôrnico-tinanceiro ncieí do contrato, na forma dc artigo 65, II, "cl" da Lei F dCrCl nu 

Od6b!93. alterada e consooada. 
3 . - noependentemente de ciecia .:ç.2r: expressa, PCC subentencido nue, no valor 9ago pe 

'C3ne, estão ncudas indes as. despesas necessádas à execução dos serviços. inclusiv. 

nu3rTcnrrutc.r'3cncaic. Vidal. S/N - Cento-CEP 62.1 
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CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
UG 

4.1 - O presente Instrumento terá vigência até 31 de dezembro do corrente ano, pod 
n'onrado, a critério das partes, ns forma do artigo 57 da Lei Federal n° 8.666193, aterada e 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS 

5.1 A entrega dos produtos será de acordo com as solicitações requisitadaspela Co tratante, 
nos locais no prazo de 5(cinco) dias determinados, devendo os mesmos serem executa los após 
o recebimento da respectiva Ordem de compra, junto à sede da Secretaria I lunicipal 
competete, ou onde for mencionado na respectiva Ordem de compra; 
5.2 -  O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.2.1 - Provisoriarpente, para efeito de posterior verificação da conformidade do prodi o com a 
especificação; 
5.2.2 - Definitivamente após verificação da qualidade e quantidade do produto, p lo setor 
:esconsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

LÃUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos d4 Tesouro 
Municipal e outras fontes disponíveis e legais, com a dotação orçamentária prevista n seguinte 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS 
DOTAÇÃO ELEMENTOE LOTE 

ORÇAMENTÁRIA 
MANUT. DASEC. SAÚDE - 06.01.10.122.0809.2.027 3.3.90.30.00 04 
S,UDE - MAC 	 J06.01.10.302.1007 . 2 . 031 _33903000 L_19 

CLÁUSULA SÉTIMA DO PAGAMENTO 

7.1. O pagam. ento será efetuado em até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao adin )lemento 
da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subitem, ooser adas as 
disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou a revés de 
cheque nominal, de acordo com os valores contidos na proposta de preço do licitante v ncedor. 
7.2. Na hipótese de antecipação ou atraso de pagamento, será devida a atualização lonetária 
o valor faturado em 0,03%, sobre o vaor da prestação vencida, por cada dia de atn so ou de 

antecipação. 
7.3. Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 2 (duas) 
VICS e e respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da 
Prefeitura Municipal de Mucambo -Ce, com endereço à Rua Construtor Gonçalo Vidal, /n, Bairro 
Centro, Cidade de Mucambo, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ/rvlF sob o n. °  11.411E62/0001 - 

83, 'em conformidade da ORDEM DE COMPRAIAUTORIZAÇAO DE FORNECÍMENTO, 
acompanhado das certidões Federais, 	Estaduais, 	Municipais, 	Trabalhista e Cedi ficado de 
Regularidade de FGTS. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

c.1 - A Contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a 
A 1  .1 - Cumprir integralmente as disposições do Contrato- 
& -1,2 - Responsabilizar-se pela realização dos serviços objeto deste Contrato, se do ainda 
rescnsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorrido 
':j r ante seu fornecimento- 
8. -;.3 — Responsabilizar-se e zelar peio pagamento de suas dívidas em favor de,terceir s 
envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às cortribuiçõe 

'reíeura 	J3ec 	'1' 	
- 0-000 
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devidas à Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos a 
Pública em geral; 
8. .4 - Manter, dkante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as o 

or CiS assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã :: 
8.1 ,5 -• Atender com presteza e dignidade o(s) serviço(s) objeto deste Contrato; 
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que sé fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n° 8.666193, alterada e consolidada - 

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
S. .8 - Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. 
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do c )ntratado 
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes; 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5,  1. A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na preslação do 
fornecimento e o cumprimento dos prazos. 
9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na realização dos serviç s objeto 
deste Contrato. 
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
91.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrurne:to, bem 
como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
9.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, dcv amente 
identificados, a todos os locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, 
qrestando-!he todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solici dos; 

CLAUSULA DECIMA - DAS SANÇOES 

10.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções ds artigos 
86 a 88 da Lei 8.666193 e suas demais alterações. 
13.2 --A Contratada, no caso de inadimplernento, ficará sujeita às seguintes sanções: 
10.2.1 -Advertência 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 	0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), 
sobre o valor da fatura pelo atraso na entrega do(s) serviço(s). 
10.2.2.2 	20% 	(vinte 	por 	cento) 	sobre 	o 	valor 	total 	faturado 	no 	mês 	anterior, pelo 
descumprimento de qualquer item do Edital ou Cláusula Contratual. 
13 3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar 
com a PREFEITURA DE MUCAMBO pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem pr juizo de 
apcacão das seguintes multas e das demais cominações legais. 
10.4 - 	Declaração de inidoneidade 	para 	licitar ou 	contratar com Administração 	Municipal, 
encuanto perdurarem os motivos determinantes da 	punição, 	ou até que seja 	p omovida 
rebiiiação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

.1 - Este contrato poderá ser rescinido unilaterairnente peia Contratante por con),eniênca 
sdmtnstrauva ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento Cas disposições especificadas neste Contrato mpiicra 
sutomaicarriente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista r o art. 77 

Lei Federal 8.666193, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com r ação 
normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrui ente. 
11 .3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer int oeiaçã 
Juc1icai ou Extraludicial, nos casos de: 

3 1 -- Omissão de oaamecto nele CC,NTRA ANTE 
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ii .3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11 .3.3 Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso  
com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
11.3.4—No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a p e que se 
sentir prejudicada' poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação or escrito 
com a antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

12.1 - Quaisquer aiterações aue venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante 
Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

-13.1 - A execução contratual será acompanhada e fiscaiizada pelo servidor da Secetaria de 
Saúde da Prefeitura Municipal Mucambo, especialmente designado para esse fim pela 
contratante, de acordo com o artigo 67 da Lei 8.666193, doravante simplesmente de ominado 
Fiscal do Contrato. 

. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quiro dia útil 
do mês subsequente à data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrap é o da 
Conarca de Mucambo - Ce. 

De(-,íararn as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exiusiva  de 
ecodc entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testmunhas 
ahaxc ilrmadas. 

Mucambo -Ce, 03 de janeiro de 2023. 

[1 
Secretário de S úide 

Danilo Sampaio uza 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

! o me 

CPF 

ASStS-ACJTOPEÇAS LTIpA 
CNPJ/MF sob o n.° 07.816.226f0001-04 

Francisco Assis de Lirn 
CONTRATADA 

2. 
Nome: 

CPF 

'refertura Municipal de Mucambo - RuaConstruto GonçoVda, S/N - Centro - CEP 62.170 Oco 
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ANEXO AO CONTRATO 2204.0112022-SRP.13 

ÕTF.fl4 

321,67 R$ 
130,64 R$ 
62,81 R5 
60,00 R$ 

R$ 

•iT Iii 
1 AMORT. DTTURBOGAS i---- COFAP UNO 4 R$ 	620,18 	R$ 	2.480,72, 

T. F 2 uii5 4 	} R$ 	62106 	R$ 	2 484 
3 COXIMAMORT.DT REY UND 4 	jR$ 167,74 R$ 	 6706I 
4 BIELETA TRW UNO 4 	JR$ 207,75 R$ 	______831,00 
5 TERMINAL DIRECAO TRW UNO 2 IR$ 	122,01 R$ 	 24452 
6 	BARRA AXIAL 	 TRW UND 2 R$ 	177,76 	R$ 	355,52 
Y_ACANETA PORTA 	UNIVERSAL UND 4 1 R$ 	39 , 90 	R$  
8 	GRADE DIATEIRA 	ORI 
9 	BOMBA OLEO MOTOR 	SCHADEK 

UNO 
UNO 

2 
T, 	 1 

R$ 	89,00 
R$ 	523,31 

R$ 	170100 
R$ 	 523,3 1 

10 SEGMENTO MOTOR TAKAO UNO 1 R$ 	210,27 R$ 	 210,27 

li 	
ROLAMENTO DE RODA 

NA 	1 UND 4 R$ 	114,26 R$ 	 457,04 
DT 

12 	CUBO RODA TRAS VARGA UND 2 R$ 	197,74 R$ 	395,4 
13 	BATERIA MOURA UNO 3 R$ 	350,02 R$ 	1.050.06 
14 	EMBLEMA UNIVERSAL UNO 2 R$ 	54,63 R$ 	 109,26 
15 CALOTA RODA UNIVERSAL UNO 4 	j  R$ 	36,83 R$ 	 147,32 
16 RODA DE FERRO J 	ORI UND 4 [R$ 	165,12 R$ 	 660,48 
17 BASE_CX MARCHA IPAB UNO 4 R$ 	206,09 R$ 	 824,36 
18 BASE MOTOR OT O j 	REI UND 4 R$ 	145,05 R$ 	 580,20 
1 
20 PARABRISADT jIDROBUS UNO 2 R$ 	553,89 R$ 	1.107,78 
21 FAROL DT D CIBIE UNO 2 R$ 	464,27 R$ 	 928,54 
22 HIDROVACUO FREIO VARGA UND 2 R$ 	200,87 R$ 	 401,74 

23 
JUNTA 

HOM000NETICA 
SPICER UND 2 R$ 	337,25 R$ 	 671,53 

24 FUSIVEL OEKFUSE UND 30 R$ 	 0,37 R$  
20 BOMBA DAGUA SHADEX UND 2 R$ 	336,01 R$ 	 672,02., 
264 CABO DE VELA BOSCH JG 4 R$ 	203,94 R$ 	 81273 1  
77 CILINDRO MESTRE 

VARGA UND 3 R$ 	251,27 i RO 	 763.81 FREIO 
26 	CILINDRO _RODA _TRAS VARGA UNO 4 R$ 	88,35 R$ 	 35340 
29. 	CORREIA DENTADA - 	DAYCO UND 4 R$ 	125,71 R$ 	 502,84 
30' 	TENSOR CORREIA DAYCO UND 2 	1 R$ 409,70 R$ 1 	819,40 
31 

_ 
R ADADOR UND  2 1 R$ 	55735 R$  

32 FRASLE UND 4 R$ 	511,32 R$ 	2.045,28 SAPATA DE FREIO 

33 
MANGOTENFERIOR 

JAMAICA UND 2 	jR$ 69,27 R$ 	 138,54 
RADIADOR 

31 MANGUEIRA DE-  rr 
DTDIF 

NORFLEX UNO 2 r R$ 	88,32 R$ 	 176,61 

25 MIA ANGUEIRA DE FREIO 
NORFLEX UNO 2 R$ 	88,32 R$ 	 54 

COMPRESSOR AR 
36 BOSCH UNO 1 R$ 	1.663,87 R$ 	1.663.67 

37 	ROLAMENTO RODA hT 	U\JA UNO 2 R$ 	164,49 R$ 	 328,98 
EIXO r\ÃTAS 	TABULEIRO UNO 2 R$ 	586,9 -71 R$ 	 1 _7 	9 

9 	 I±-i U 	 _13253 	 26 
40 	BATEDOR AMORTTS 	iPAI3 UNO2 	R$ 111,60 R$ 	223,20 

:t 	MALIA UND 	2 	R$ 	182.06R$ 	 364,12 

. 

. 

J3M .-- 
4 CILIN 	O 3 	 DRO RDA 	VAG A R 	UND 	4 

- 	

Ç 

Pj1A JND 	2 
2 

Prefeitura Muriic2pal de Mucambo - Rua Construtor Gonçalo Vidal, S/N Centro - CEP 62.110-000 
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120.00 
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LOTE 04 - AMBULANCIA SAVEIRO PLACA POQ 2546, POQ 24*6. ,-V 

ITEM 	 DESCRIÇÃO 	 MARCA 	 UND QUANT. 	 V.UNIT  

FECHO TAMPA 46 	 UNIVERSAL 	UND 	2 	R$ 	75,65 F 	 151,30 TRASEIRA   

47 	
AMORTECEDOR 	 -  

TAMPA TRASEIRA      
NAKATA 	UND 	2 	R$ 	98,61 R 	 197,22 

48 	CABO ACELERADOR 	CABOVEL 	UND 	2 	R$ 	92,87 R 	 185,74 
49 	BOlA TANQUE 	 VDO 	UND 	2 	R$ 	307,31 R 	 614,62 

50 	
LAMPADA PINGO 	OSRAM 	UND 	20 	R$ 	0,62 R 	 12,40 DAGUA   

51 	SUPORTE TRAS 	REY 	UND 	4 	R$ 	174,94 R 	 699,76 
CAMBIO  

52 	
TRAMBULADOR DO 	ORI 	UND 	1 	R$ 	1.043,50 	R 	1.043,50 

CAMBIO  
53 	RETROVISOR E 	METAGAL 	UND 	1 	R$ 	284,42 R 	 284,42 
54 	TAMBOR DE FREIO TS 	VARGA 	UND 	2 	R$ 	172,97 R 	 345,94 
55 	DISCO DE FREIO DT 	VARGA 	UND 	4 	R$ 	172,97 RI 	 691,88 
56 	BICO INJETOR 	BOSCH 	UND 	8 	R$ 	406,96 R 	3.255,68 
57 	FILTRO LUBRIFICANTE 	ERAM 	UND 	4 	R$ 	33,71 R 	 134,84 
58 	SUPORTE DO COXIM 	RHODES 	UND 	2 	R$ 	135,04 R 	 270,08 

59 	
TAMPA CAIXA DE 	NAKATA 	UND 	1 	R$ 	431,52 R 	 431,52 

MUDANÇAS  
60 	DEFLETOR RADIADOR 	RESERPLASTIC 	UND 	1 	R$ 	252,28 R 	 252,28 

61 	
KIT REP JUNTA 

HOMOC  
ORI 	UND 	2 	R$ 	27,62 R 	 55,24 

62 	KIT ROLAMENTO TS 	INA 	UND 	2 	R$ 	203,40 R$ 	 406,80 

63 	
MOTOR LIMPADOR 

PARABRISA 	
BOSCH 	UND 	2 	R$ 	337,33 R$ 	 674,66 

i 	LIMPADOR PARABRISA 	BOSCH 	UND 	2 	R$ 	40,70 R$ 	 81,40 
65 	RETROVISOR D 	METAGAL 	UND 	1 	R$ 	285,92 R$ 	 285,92 

66 	FILTRO AR 	 ERAM 	UND 	4 	R$ 	31,89 R$ 	 127,56 
FILTRO DE 

67 	COMBUSTIVEL  
ERAM 	UND 	4 	R$ 	33,30 R$ 	 133,20 

68 	BRONZE BIELA MOTOR 	MALHER 	JOGO 	2 	R$ 	159,07 i 	 318,14 

69 	SAPATA FREIO TS 	LONAFLEX 	UND 	2 	R$ 	297,18 R$ 	 594,36 
70 	PASTILHA FREIO DT 	BOSCH 	UND 	3 	R$ 	164,49 R$ 	 493,47 

71 	PIVO SUSPENCAO 	TRW 	UND 	4 	R$ 	120,50 R$ 	 482,00 
72 	CARTER MOTOR 	DHF 	UND 	1 	R$ 	651,54 R$ 	 651,54 

73 	LAMPADA FAROL 	OSRAM 	UND 	16 	R$ 	15,35 R$ 	 245,60 

74 	LAMPADA67 	OSRAM 	UND 	10 	R$ 	1,22 R$ 	 12,20 

75 	LAMPADA69 	OSRAM 	UND 	10 	R$ 	1,22 R$ 	 12,20 

76 	FAROL DT E 	 CIBIE 	UND 	2 	R$ 	464,27 R$ 	 928,54 
BRAÇO OSCILANTE 	NAKATA 	UND 	1 	R$ 	599,49 R$ 	 599,49 

DIANT ESQ  
78 	TAMPA OLEO MOTOR 	AR CLICK 	UND 	2 	R$ 	23,32 R$ 	 46,64 
79 	BATENTE FEIXO TRAS 	MARCAPE 	UND 	4 	R$ 	98,00 R$ 	 392,00 
80 	BUCHA BANDEJA TRAS 	AXIOS 	UND 	6 	R$ 	76,73 R$ 	 460,38 
81 	SENSOR DE OLEO 	VDO 	UND 	4 	R$ 	74,13 R$ 	 296,52 

82 	
SENSOR 

TEMPERATURA  
VDO 	UND 	4 	R$ 	81,77 R$ 	 327,08 

83 	
BRAÇO OSCILANTE 	NAKATA 	UND 	1 	R$ 	599,49 R$ 	 599,49 

DIANTDIR  
84 	CIL MESTRE DE FREIO 	BOSCH 	UND 	1 	R$ 	348,01 	 348,01 
85 	EIXO TRASEIRO 	SHUFENG 	UND 	1 	R$ 	1.695,69 	R$ 	1.695,69 
86 	PARACHOQUE DT 	ORI 	UND 	2 	R$ 	592,71 	R$ 	1.185,42 
87 	PARACHOQUETS 	ORI 	UND 	2 	R$ 	321,67 R$ 	 643,34 
88 	LANTERNATS D 	JOLEMA 	UND 	2 	R$ 	117,93 R$ 	 235,86 
89 	LANTERNATS E 	JOLEMA 	UND 	2 	R$ 	118,04 R$ 	 236,08 

CANO FINAL 
90 	DESCARGA      

BEPO 	UND 	4 	R$ 	380,26 	R$ 	1.521,04 

1 	~» 
Prefeitura Municipal de Mucambo - Rua Construtor Gonçalo Vidal, S/N - Centro - CEP 62.17  1000 
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R,UFU MUULU 

Mucambo  
- - LOT44 - AUL)NCA 

LÏ 	III siE:  
91 	r 	CANO DAGUA 	 ORi UND 	4 	R$ 	81,71 11 R$. Lt( 	j\ \ 

UND 2 R$ 	235,83 L92 	BO BI NA  I 	 MARELLI 
ALTERNADOR 	

BOSCH 
COMPLETO 

UND 1 R$ 	1.398,74 R$ 1.398,74 

94 	SONDALAMI3DA UND 2 R$ 	1.451,03 2026 
o 
p 	ROLAMENTO 

SKF UNO 

- 

2 R$ 	27,62 R$ 5524 
ALTPRNADOR 

96 	o 	 RELE 	 MARILIA UND 2 R$ 	39,90 R$ 79,80 
97 	COLETOR MOTOR 	MASTRA UND 1 R$ 	1.832,88 R$ 1.832,88 

98 	
AUTOMKflCO MOTOR 	

ARIELO UND 2 R$ 	432,75 R$ 865,50 PARTI DA 
99 MOTOR PARTIDA 	ARIELO D UNI R$ 	1.077,87 	R$ 1.077,87 
100 BUCHA SAPATA!NF 	REY UNO 8 R$ 	29,79 R$ 2381 32 
101 RESERVATORiO AGUA 	COBALT 

TAMPA 
UND 2 R$ 	60,16 R$ 120,32 

102 RESERVATORIO DE 	TRINK UND 2 R$ 	27,62 R$ 65,24 
AGUA  

103 
ALTERNADOR—

I CONTINENTAL UND 4 R$ 	76,11 R$ 304,44 

TOTAL G ERAL  R$ 61.23228 

" 

L..1MORT. DTTURBOGAS NAKATA UNO 2 R$ 	427,14 R$ 854,28' 
2 AiNAORT.TSTURBOGAS NAKATA UND 2 R$ 	427,74 R$ 855,48 

LÇpIM AMORT. DT 	. IPAB UND 3 R$ 	133,31 R$ 399,93 
4 JELETA VIEMAR UNO 3 R$ 	238,47 R$ 715,41 
5 SAPATA DE FREIO FRASLE UND 2 R$ 	225,00 R$ - 	450,00 

7 LAMPADA PINGO DAGUA PHILPS 
NP. 

UND 25 
R$ 373,5i 
R$ 	 0,63 R$ 

R$  
i5,7E 

- AB - UNO 	2 R$ 	60,24 1  - R$ - 

RESERVATORIOAGUA 9 COBALT UNO 	1 R$ 	62,15 R$ 62,í 
'VAMPARESERVATORIO 

IRINK UND 	1 R$ 	28,54 R$ 25,.4 4OAGUA 
11 TAM.PAOLEOMOTOR ARCLICK UNO 	1 R$ 	24,10 R$ 24,10' 
.i?iNI±PJAS MARCAPE UND 	2 R$ 	55,00 R$ - 110,00 - 

3 RUCHA BANDEJA TRAS PAB UND 1  6 R$ 79,27 _R$ 475,62 
14 SENSOR DE OLEO VDO UND 2 R$ 76,58 _R$ 153,16 
15;SENSORTEMPERATURA VOO UNO 2 R$ 84,48 R$ 168,96 

ri_]NOHNAL DESCARGA BEPO UNO 2 R$ 225,00 R$ 450,00 
17 CANO DAGUA C,  R! UNO 2 R$ 84,41 R$ 168,82 
18BOBINAGN BOSOH UND 	1 R$ 286,63 	R$ 286, 
19 CORREIAALTERNADOR 	CONTNENTAL UND 	2 R$ 78,63 	R$ 157,26 

.2 0  ISUPORTETRASCAMBIO OPA UND 	2 R$ 	_180,73 	R$ 361,46 
22 S UPORTE DO coxim 	RHODES 

ROLAMENTO DE RODA 
UND 	1 R$ 139,51 	R$ 13i 

24 NSK UND 	2 R$ 	í38,88 	R$ 277,76 

ÇO 5ÃP UND R$ 240_34 $ - 240,34 1  
28 ILPLR -. 	CCFAP UND R$ 	550 00 	R$  5500 
27 DIATEIRA 	OPJ 	1 UND 	1 R$ 	91.95R$ 91,95J 
78jMELEFUA - 	UI  

RODA 
	

UNIVERSAL 
UNO  R$ 	5644 	R$ 56 44 

29 ICALOTA -.---- 	,--.-.----- UNO 	2 R$ 	38,05 	R$  ___ 
L' r\ 

.r  

32 	1 ROLAMEN 1 O 1 S 	 . 	D 	- 	1 	Q 	2 1 013, 	P$ 21 0 >  1'j 
- 33 1SAPATA FREIO IS 	 307O2LP$  

Prefeitura Murcipa de Mucrnbc R 	Construtor Gonçac Vklo:, S/N ..Centro - CEP 62. 17-00 



409,901 
126,05 
367,30: 

82,44 

135,63; 
221 , 28 1  

390,96 
317,86 
500,981 

244,51 

352,5,8 
850,84; 

44. 0 
408,39 
308.00; 

610, 

214 7S 

6.35 
575 
169, 93 

143,46 

40999 

49/ 

40999 

2 1 0 - 23 1  

420,46 

245,88 
341,16 
183 
Oi). l' 

352,00 
352.00 ;  
232 : 56 1  

Prefeitura Municipal 
Nlucornbo 

.. 

34 PASTILHA FREIO DT 	LNAKATA 	UND 	1 	R$ 	169,93 	R$  
35 HVO SUSPENCAO 	\1EMAR 	UND 	1 	R$ 	124,49 	R$  

437JLAMPADAFAROL 	[PHILIPS 	UND 	8 	R$ 	15,85 	R$ 	 126,8 
II AMPAflA R7 	 PHII 1 P 	LJNÍ) 	5 	RS 	1 27 	R 	 6.3 
TENSOR 	 CONTINENTAL 1 UND 1 	1 	R$ 	497:96 	R$ 	 49796 

40 HIDROVACUO 	BOSCH 	UND 	1 	R$ 	244,14 	R$ 	 244,14 
41 JUNTA HOMOÇpNETICA 1 MECPAR 	UND 	1 	R$ 	409,90 R$ 
4flfERMINAL DIR 	 NAKATA 	UNO 	1 	R$ 	126,05 R$ 
45 BARRAAXIAL 	VEMAR 	UND 	2 	R$ 	183,65 R$ 

6JMACANETA - PORTA 	UNIVERSAL UND 	2 1 R$ 	41,221 R$ 

A 6  LaIEPO2TPL 	COFAP 	UND 	1 1 R$ 	1611,07 R$ 

±4LBATEDORAMORTTS 	COFAP 	UNO 	1 	R$ 	135 , 63 1 R$ 
50 LKIT BOMBA 00MB, FLEXj MARUJA 	UND 	1 	R$ 	221,281 R$ 
51 1 K1T EMBREAGEM 	 LUK 1 UND 	1 	R$ 	390,961 R$ 

4: LINDRO RODA 	. . CONTROL 	UNO 	2 	R$ 	158,78 R$ 
53 BASE CX MARCHA 	 ÂXiOS 	UNO 	2 	R$ 	250,491 R$ 
54 CABO DE 	

•

TERRA 	
MOTORCRAFT UND 	1 	R$ 	244,51 R$ 

BATERIA 
55 BASE MOTOR DT O 	 REI 	UND 	2 	R$ 	176,29 R$ 
56 BATERIA 	 ZETA 	UND 	2 	R$ 	425,42 R$ 

t57tJS\!I 	DEKFUSE 	UND 	100 R$ 	 0,44 R$ 
58 iBOMBA DAGUA 	 URBA 	UND 	1 	R$ 	408,39 R$ 
59 ABO DE VELA 	 NGK 	JG 	2 	R$ 	154,00 R$ 
60 CIUNDRO MESTRE 	

CONTROI 	UND 	2 	R$ 	305,39 R$ 
 FREIO 

6' 'IUNDPOPDTS 	 CONTROIL 	JD 	2 	R$ 	107,38 R$ 
72 

 
CORREIA DENT. 	4 GOODYEAR UND 	2 1 R$ 	152,79 R$ 

63 LAMPADA69 	 PHUJFS 	J UND 	5 1 R$ 	 1,27 R$ 
$4tRADADOR 	 FINGUM 	UND 	1 	R$ 	575,80 R$ 
65 ROLAMENTO RODA DT 	SKF 	UND 	1 	R$ 	169,93 R$ 

1 664 .1-ANTERNA TS O 	 JOLEMA 	1 UNO 	1 	R$ 	143,34 R$ 
67, LANTERNA T  E 	 JOLEMA 	UND 	1 	R$ 	143,46 R$ 

68 PARABRSADT 	
B o s C 	i UNO 	1 	R$ 	409,99 R$ 

691  LIMPADOR  PARABRI 	BOSCH 	UNO 	1 	R$ 	49,46 R$ 
BRAÇO DO LIMPADOR 

.PARÁBRISA 	
BOSCH 	UND 	1 	R$ 	409,99 R$ 

I JtIPRDE FREI O TS 	HF 	UND 	1 	R$ 	210,23 R$ 

74[pS0ODEFRE1ODT 	 HF 	UND 	2 	R$ 	210,23 R$ 
75 !B I CO ftJETOR 	 BOSCH 	UND 	4 	R$ 	332,00 R$ 
-
7  .6 	jTECFIL 	UNO 1 	6 	R$ 	40,98 R$ 

77 !P.PPEEftR0 	J_ 	ORI 	UNO 	2 	R$ 	170,58 R$ 
76 EL/\ L42PL 	NKJ JOGO 	2 	R$ 	9i,95 R$ 
79 PARABRISADT 	 VIDROBUS 	UND 	1 	R$ 	673,191 R$ 
3OAAOLDTD 	 LTNO 	UNO 	1 	R$ 	 00 
81 FAROL DT E 	 I NIO 	UND 	R$ 	352,00 R$ 
85 FILTRO AR TEOFiL 	UNO 	6 	R$ 	38,761 R$ 
86 FILTRO DE 	

TECL 	1  NP 4047:1 

COMBUSTIVEL 	 6 	R $ 	 , 

87 F BIELA MOTOR 	 MALHER4JOGO 	2 	R$ 	193 , 34 1 R$ 
88 P1STA0 fv1OTOR 	 MALHER 	JOGO 	1 _RS 	287,73; R$ 
8q TOJJNAO3VPTO 	S 	 1 	567 , 5C, ',  R 
Si PARACHQT 	 O17 	. UNDJIIR$ 	720,38 R$ 
92;FAR/AOHOQUE TS 	... PIL 	YQ1 

- COEMB,AcEM 	 LIN 	 s 	1249rR$ 
31 CABO FREIODE MÃO 	 1

1 	 1 
COMPLETO 	

' '\ ru 	 , . 	 ' 52 , 791   

366,6 
287,73; 
567,56 
720,381 

152 79 

Pr1o;r 	cipo rie 1ucr mbc 	on'trjtot Gonçic Vinal, S/N Centro - CSP 32,70-0 
	/ 



ri 

Preteitura Municipal 
MLcambo  

F IA T :IIiIIIIiÇzÏ  

FAG 	UNO 2 R$ 107,86 R$  

96 SILENCIOSO TRASEIRO 	BEPO 	UND 2 R$ 251,00 R$ 502,00 
97 ALTERNADOR 

BOSCH UND 1 R$ 952,00 R$ 952,DOi 

r MALHER 	1 JOGOi 1 R$ 261,90i R$ 261 , 90 1  

UNO 1 R$ 124,491 R$ i2449 
'100 PARAFUSO DE RODA j_UNIVERSAL UND 

UNO 

8 

1 

R$ 

R$ 

15,85 

91 95 

R$ - 

R$ 

1280 

91,95 !  101 MANGOTE SUPERIOR 	
JAMAICA 

UND 

!RADIADOR  

1 R$ 84 , 19 R$ 8 102: JAMAICA 

103 [MANGUEIRA DE FREIO NORFLEX UND 1 R$ 107,34;1  R$ 107,34, 

104 
MANGUEIRA DE FREIO 

NORFLEX UNO 1 R$ 107,34 R$ 107,34 

10 TAPETE INT UNVERSAL JOGO 1 R$ 91,95 R$ 91,95 
107  BU ZI NA BOSCH UND 1 R$ 76,10 R$ 76,10 
108 SONDA LAMBDA BOSCH ''ND 1 R$ 322,00 R$ 322,00 

l 09 

- 

INA UNO 1 R$ 28,54 R$ 28,54 
ALTERNADOR 

ICREUE ___ BOSCH ND R$ 4 1,22 1  
,11 AU0MATICÕ MOTOR 

ARIELO UND 1 R$ 447,07 R$ 447 07~ 

113  MOTOR PARTIDA ARIELO 1 UND 1 R$ 750,00 R$ 750,00 

114TUCHA SAPATA INF IPA UND 4 R$ 25,00 R$  100,001 
UNVERSAL 	UNO 1 R$ 51,00 R$ 5101 

FECHOTAMPA 
116 

 

UNIVERSAL 	UND 1 j R$ TR$ 70:0, 

- r'i 

°reft':ra N1unicipIde,  Mucambo - íua COnStrJtíj Go! 


